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CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA 

(IPRESJB) E A EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA, PARA O FORNECIMENTO DE 

SISTEMAS INFORMATIZADOS E INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 

DESENVOLVIDO EM TECNOLOGIA DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM, COM USUÁRIOS 

ILIMITADOS, PROVIMENTO DE DATACENTER E SUPORTE. 

 

 

 

CONTRATO Nº 002/IPRESJB/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/PMSJB/2024 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/PMSJB/2024 

HOMOLOGADO EM 26/07/2024 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (IPRESJB), pessoa jurídica de direito público, 

inscrito sob o CNPJ n.º 04.545.243/0001-66, com sede na Rua Nereu Ramos, n.º 295, Ed. 

Cunha, sala 06, Centro, São João Batista (SC), neste ato representado pelo Diretor 

Executivo, Marcelo Sartori, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a 

empresa BETHA SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0001-67, com sede na Rua Júlio Gaidzinki, n. 

320, Pio Corrêa, município de Criciúma, Estado de  Santa Catarina, neste ato 

representado por Matias Meier, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, 

têm entre si ajustado o presente contrato mediante as cláusulas e  disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório nº 050/PMSJB/2024, 

Dispensa de Licitação nº 020/PMSJB/2024, do qual foi vencedora a CONTRATADA, 

obrigando-se a mesma a executar os itens constante em sua proposta de preços, 

conforme segue: 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS  
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA - IPRESJB 

Sistemas Valor mensal 

Contabilidade (Cloud) R$ 492,32 

Tesouraria (Cloud) R$ 127,39 

Compras (Cloud) R$ 383,93 

Recursos Humanos (Cloud) R$ 255,95 

Folha (Cloud) R$ 511,92 

eSocial R$ 127,98 

Minha Folha R$ 118,44 
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Transparência (Cloud) R$ 163,48 

                                                                         Valor total mensal   R$ 2.181,41 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS  
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA - IPRESJB 

Sistemas Valor mensal 

Serviços de migração (Folha, Recursos Humanos) R$ 536,92 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS/FORMA E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

2.1. Este contrato origina-se do Processo Licitatório nº 050/PMSJB-2024 – Dispensa de 

Licitação nº 020/PMSJB/2024, em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 

notadamente seu artigo 75 inciso VIII e demais legislação aplicável. 

2.2. Integram o presente CONTRATO, os documentos da fase interna da licitação, 

Documento de Formalização de Demanda - DFD, Termo de Referência – TR, Pesquisa 

de Mercado, Razão da Escolha da Contratada, além dos, Pareceres, Proposta da 

CONTRATADA, Instruções da Fiscalização e Informes e assim aplicáveis, independente 

de transcrição, cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de 1º de agosto 

de 2024. 

3.2. Fica ressalvado que, IMEDIATAMENTE, após a nova contratação, o Contrato oriundo 

dessa dispensa de licitação, será rescindido de forma amigável. 

 

CLÁUSULA QUARTA– DOS PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. Dá-se como valor global para o presente contrato o valor de R$ 26.713,84 (vinte e 

seis mil setecentos e treze reais e oitenta e quatro centavos).  

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. Em relação ao previsto no art. 92, XV, da Lei nº 14.133/2021, não se aplica na 

presente contratação. 

4.4. O recurso para execução do contrato está assegurado no orçamento vigente: 

Dotação Recurso 

4 1.501.7000.000 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado até 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, mediante a 

apresentação das notas fiscais e boletos bancários, e será realizado por meio de Ordem 
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Bancária e mediante crédito em conta corrente no domicílio bancário informado pela 

CONTRATADA, sendo: 

5.1.1. Serviços de Implantação:  os serviços de implantação dos sistemas serão 

pagos somente após a implantação e mediante termo de aceite de implantação; 

5.1.2. Provimento de Sistemas, suporte técnico e demais serviços mensais: serão 

pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a 

primeira com vencimento aos 30 dias da instalação; 

5.33. Serviços Sob Demanda Variável: os serviços ofertados por hora técnica (sob 

demanda) serão pagos de acordo com o número de horas técnicas utilizadas no 

mês anterior ao mês do pagamento, em conjunto com as parcelas mensais. 

5.2. Junto com a Nota Fiscal Eletrônica ou Fatura, deve ser apresentado: 

a) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União;  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de por Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal 

12.440/2011;  

5.3. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal Eletrônica ou Fatura, a mesma será 

devolvida à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal Eletrônica 

ou Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE. 

5.4. O Município de São João Batista terá o prazo de até 30 (trinta) dias para análise 

dos pedidos de repactuação de preços, quando for o caso (art. 92, X) e restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso (art. 92, XI). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS/REAJUSTE DA PROPOSTA  

6.1. O presente contrato será reajustado respeitando-se o interregno mínimo de 12 (doze) 

meses, contados da data do orçamento, com base na variação do INPC (Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor.  

6.2. O reajustamento será aplicado ao Contrato através de apostilamento. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, será respeitado o prazo de um ano que será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

7.1. Havendo fatos supervenientes que inviabilizem a execução contratual, a 

CONTRATADA fará jus ao reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato, mediante a requerimento fundamentado e acompanhado da documentação que 

comprove o desiquilíbrio.  
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7.2. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro também será assegurada no caso 

de haver, durante a execução, alteração unilateral que aumente ou diminua os encargos 

da CONTRATADA.  

7.3. Será assegurado também o direito a repactuação, que obedecerá às disposições do 

art. 135 da Lei n° 14.133/21 e o contido nesta Cláusula.  

7.4. O prazo para resposta ao pedido da CONTRATADA de reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro ou repactuação do contrato de preços será de 30 (trinta) 

dias, podendo o mesmo ser prorrogado justificadamente.  

7.5. O cômputo do prazo terá início com o protocolo do pedido acompanhado da 

documentação comprobatória.  

7.6. Havendo a necessidade de complementação da documentação, nos casos em que 

as mesmas sejam imprescindíveis para a análise, o prazo de contagem iniciará com a 

entrega dessa.  

7.7. Existindo a necessidade de complementação de documentação, o Município fará o 

pedido dos documentos adicionais.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA 

8.1. A contratada é a desenvolvedora e/ou licenciadora dos sistemas licenciados, 

concedendo ao contratante as licenças de uso temporárias e não exclusivas 

estabelecidas no presente contrato. 

8.2. Fica vedado ao CONTRATANTE realizar a sublocação, empréstimo, arrendamento 

ou transferência dos sistemas licenciados, assim como a engenharia reversa, a 

decompilação ou a decomposição do(s)  referido(s) sistema(s). 

8.3. Quando em ambiente web, por exigência ou conveniência administrativa, os sistemas 

deverão permanecer on-line por até 96% do tempo de cada mês civil. 

8.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista Lei Federal nº 14.133/2021, comprometendo-se a fornecer a base 

de dados única e exclusivamente no formato TXT ou CSV, quando eventualmente 

requisitada. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DO OBJETO   

9.1. O prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos 

na Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência 

técnica, quando for o caso, conforme art. 92, XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não se aplica na presente contratação. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MATRIZ DE RISCO 

10.1. Não se aplica na presente contratação. 

 

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 
Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89 
CNPJ 82.925.652/0001-00 
(48) 3265-0195 – licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATÇÃO  

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes 

deste Contrato: 

a) Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas 

referentes a transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de 

diárias, dentre outros afins, no atendimento a execução dos serviços descritos neste 

termo, durante toda a vigência contratual; 

b) Executar a instalação, configuração, migração de informações e demais 

atividades necessárias à implantação dos módulos do Sistema;  

c) Exercer a manutenção corretiva do Sistema para adaptação às alterações legais 

(legislação federal e estadual) inerentes as suas funcionalidades, durante toda a 

vigência do contrato, devendo executar as atualizações que se fizerem necessárias para 

o seu perfeito funcionamento e enquadramento as mudanças nas legislações;  

d) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação que deu origem a contratação; 

e) Instalar o sistema de sua propriedade, autorizados formalmente pela 

CONTRATANTE, através de ordem de início de serviço, no prazo máximo declarado no 

contrato; 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, 

sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

g) Manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os 

trabalhos, a par do andamento do projeto, prestando-lhe(s) as informações necessárias; 

h) Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir 

as especificações funcionais do mesmo; 

i) Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da 

Administração, guardando total sigilo perante terceiros; 

j) Após a rescisão do contrato, fornecer backup e a senha de acesso completo ao 

banco de dados; 

k) Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer 

obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis; 

l) Efetuar garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico 

pelo período de vigência contratual. 

m) Tratar como confidenciais as informações e dados contidos no(s) sistema (s) da 

CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros. 

n) Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato. 

o) Para a manutenção corretiva do sistema, fica a contratada responsável por nos 

fornecer em no máximo 5 dias úteis um prazo para correção. 
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p) As implementações de melhorias de performance devem ter uma resposta, 

quanto ao prazo de entrega, de no máximo 10 dias úteis. 

q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 

licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, conforme previsto no art. 92, XVI, 

da Lei nº 14.133/2021. 

r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme 

previsto no art. 92, XVII e art. 116, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, dentre outras inerentes ou decorrentes 

deste Contrato: 

a) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual;  

b) Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos 

serviços contratados;   

c) Documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à 

Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização;  

d) Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente 

identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços;  

e) A Contratante deverá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e 

parâmetros de configuração desde a implantação até as demais no decorrer do contrato, 

bem como fica obrigada a conferir todas as intervenções feitas no sistema pela 

Contratada antes de liberação para o uso, de modo a evitar possíveis erros ou 

equívocos, uma vez que a Contratante é a proprietária do banco de dados e responsável 

por todos os parâmetros, dados e informações repassadas aos técnicos da Contratada 

para realização de seus serviços. 

f) Realizar rigorosa conferência das especificações técnicas do objeto licitado pela 

Comissão de Recebimento designada, somente atestando os documentos da despesa 

quando comprovada a entrega total, fiel e correta dos serviços a que se referirem;  

g) Designar um técnico devidamente capacitado para acompanhar a implantação do 

sistema e desempenhar as atividades de fiscalização e coordenação técnica e 

administrativa do projeto; 

h) Emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados do recebimento provisório e atendidas as solicitações ali formuladas;  

i) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato sob todos os aspectos, inclusive, 

quanto ao fiel cumprimento das obrigações previdenciárias, sociais e trabalhistas da 

Contratada, relatando as irregularidades, quando for o caso; 
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j) Dispor de equipamentos de informática adequados para instalação/rodar o 

sistema e programas adquiridos, bem como para manutenção de cópia de segurança do 

banco de dados, visando satisfazer às necessidades de segurança, assim como “restart” 

e recuperação no caso de falha de máquina; 

k) Proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou disponibilizar 

estrutura para redundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela 

proteção, integridade e guarda arquivos de dados, todos de sua propriedade; 

l) Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela 

CONTRATADA para o bom funcionamento e operacionalidade do sistema; 

m) Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da 

CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos; 

n) Solicitar formalmente à CONTRATADA, bem como pagar o preço no prazo e 

condições, como justo e acertado em contrato, quanto da instalação de outros softwares 

do seu interesse e os serviços de assistência técnica, customizações ou de consultoria 

necessários a CONTRATANTE; 

o) Usar os softwares aplicativos objeto do presente contrato exclusivamente na 

unidade da CONTRATANTE, vedada a sua cessão a terceiros a qualquer título; 

p) Não permitir que pessoas estranhas ao quadro funcional da CONTRATADA 

tenham acesso aos softwares e sistema de informações de sua propriedade, bem como, 

somente permitir acesso aos softwares, de técnicos com identificação e credencial da 

CONTRATADA e munidos da respectiva ordem de serviço ou documento que o 

substitua, emitido pela CONTRATADA; 

q) Não permitir, em relação aos softwares, a sua modificação, divulgação, 

reprodução ou uso não autorizado pelos agentes, empregados ou prepostos da 

CONTRATANTE, respondendo por quaisquer fatos dessa natureza, sendo 

expressamente vedado ao CONTRATANTE, sem expressa autorização escrita da 

CONTRATADA, copiar ou reproduzir o softwares ou qualquer parte do material que os 

integra, transferi-los, fornecê-los ou torná-los disponíveis a terceiros, no todo ou em 

parte, seja a que título for e sob qualquer modalidade, gratuita ou onerosa, provisória ou 

permanente. 

r) Liquidar os documentos de cobrança, conforme disposto na Cláusula terceira deste 

instrumento. 

s) Publicar extrato deste Contrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP e Diário Oficial, nos termos e condições previstos na Lei nº 14.133/2021. 

t) Dar apreciação e aprovação, caso proceda, do relatório de execução do objeto deste 

contrato. 

 

CLÁSUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 

FISCAIS 

15.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
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sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com o Município de São João Batista; 

b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência 

da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em 

conexão com eles, ainda que ocorrido em dependência do Município de São João 

Batista; 

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionadas o processo licitatório e/ou respectivo contrato; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 

licitação, ou para a qualificação, na contratação direta, conforme previsto no art. 92, XVI, 

da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração 

do Município de São João Batista, nem poderá onerar o objeto da contratação em 

questão, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo 

de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de São João Batista. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. A fiscalização ficará a cargo de prepostos oficialmente designados para tal função 

e será exercida objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, 

técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 

16.2. A execução do objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelos 

servidores designados, a quem caberá fiscalizar os materiais utilizados/ serviços 

prestados, com poder de veto. 

16.3. Equipe de fiscalização: 

a) Gestor: Marcelo Sartori – diretor executivo do IPRESJB;  

b) Fiscal de Contrato: Avalci Sartori, André Luiz Fernandes Schveitzer e Ana Paula 

Maykot – membro do Conselho Fiscal do IPRESJB. 

16.4. A fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente 

aos trabalhos, incluindo o contrato, Termo de Referência, orçamentos, cronogramas, 

correspondências ou relatório de execução dos serviços prestados, entre outros. 

b) Aprovar a indicação pela CONTRATADA, do coordenador responsável pela 

condução dos trabalhos. 

c) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que embarace a 

ação da fiscalização. 

d) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente 

constatadas, bem como as demais informações e instruções complementares ao 
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Termo de Referência, necessárias ao pleno desenvolvimento dos trabalhos. 

e) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, 

aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos 

trabalhos. 

f) Analisar e aprovar as etapas dos serviços executados, em obediência ao previsto no 

Termo de Referência. 

g) Verificar e aprovar as soluções alternativas propostas para a execução do 

objeto quanto a sua adequação técnica e econômica de modo a atender às 

necessidades da CONTRATANTE. 

h) Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, visitar e encaminhar para 

pagamento as faturas emitidas pela CONTRATADA. 

i) Receber provisoriamente e definitivamente a documentação final de cada etapa 

do Projeto, verificando o atendimento as especificações e a apresentação de todos os 

documentos previstos. 

16.5. A atuação ou a eventual omissão da fiscalização durante a realização dos 

trabalhos não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade 

pela execução dos serviços. 

16.6. A empresa deverá estabelecer comunicação direta e rotineira com a fiscalização do 

contrato sobre qualquer assunto        vinculada ao objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

17.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 

constantes do Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de 

sanção o Licitante que:  

I. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. Der causa à inexecução total do contrato;  

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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17.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, Decreto Municipal e 

demais disposições da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS MOTIVOS PARA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

19.1. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

I Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do CONTRATADO; 

V Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

VI Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade CONTRATANTE; 

IX Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
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como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

19.2.  A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I.  Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 

14.133/2021; 

II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

III. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 

obras, serviços ou fornecimentos; 

V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 

atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 

de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

19.3. A extinção do contrato poderá ser: 

VI. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

VII.  Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

VIII. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

19.3. As hipóteses de extinção observarão o disposto na Lei n° 14.133/2023. 

 
CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS NORMAS GERAIS, DA EVENTUALIDADE E NÃO 

SUBORDINAÇÃO 

20.1. A CONTRATADA não poderá transferir, delegar ou ceder, de qualquer forma a 

terceiros, as atribuições e responsabilidades ou obrigações constantes deste instrumento, 

do Edital de Pregão Eletrônico, Especificações e Quantidades do Objeto - Termo de 

Referência, sem que haja prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE. 

20.2. A execução do objeto cumprirá, além das disposições legais e regulamentares já 

mencionadas, todas as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis a 

espécie. 

20.3. A CONTRATADA prestará única e exclusivamente o objeto e demais atribuições 

constantes deste instrumento, não havendo qualquer tipo de subordinação ou vínculo 

empregatício entre a mesma e o CONTRATANTE. 

20.4. Aplicam-se a este instrumento as disposições previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS  

21.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

21.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

21.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

21.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 

CONTRATADA.  

21.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

21.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

21.7. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

21.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo A CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

21.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

21.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

21.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD.  
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21.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

21.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

22.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato 

administrativo serão resolvidos pelas partes, no que couber, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 

de lavratura de termo aditivo ao presente Contrato. 

23.2. As partes, bem como as testemunhas, admitem como válida a assinatura do 

presente instrumento contratual em forma eletrônica, utilizando sistema eletrônico com 

senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade deste 

documento, na forma do § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200- 2/2001. 

23.3. O contratado deverá, preferencialmente, assinar digitalmente com certificação pelo 

ICP Brasil, todos os documentos decorrentes do processo licitatório, tais como Contratos 

e/ou Aditivos e demais. Atendendo dispositivos da Lei nº 14.063/2020. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO 

24.1. As partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da 

execução do presente instrumento, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 

E por estarem justas e CONTRATADAS, as partes assinam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos. 

 

São João Batista, 29 de julho de 2024. 

  

 

 

Marcelo Sartori Matias Meier 
Diretor Executivo do IPRESJB Betha Sistemas LTDA 

Contratante Contratado 
                                    

Testemunhas 
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Juliano Grime                                                        Mayéve J. Amorim 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O presente termo encontra-se registrado e arquivado no Departamento de Licitações e Contratos, bem como publicado 

no Diário Oficial dos Munícipios – DOM/SC. 
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